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Prefeitura da 6Jiância de S. J.ot)é aod ~ampoJ 

Edtado de Ódo 1Yaulo 

Em de de 195 

O f . 

l. E I H2 581 
de 16 de dezembro de 1. ~58 

1~ Ctloara I:ur..J.cJ.pal de dão José dos :J....m_pos, o.ecre-ca 
e eu senc1.ono e pro:.1u.Leo a se~in"te lei : 

Ar1.-i.t;o 12- ...!'ica a :rei'eituro Soni·liária de Jão ;;o-
, i - I "" se c.:.os :.Jam:pos~. autor zuda a conceder is<::nçao dos lt:_I:ostos o.e nc..ustr1.as 

e :ro!'is.JÕes e Ir<::clial Urbrmo.., a IndÚstrias que se instalareL.. nes1ie --U
nJ.cipJ.o1 ua data da pubiJ.cação desta 1el. a 31 de dezez~ro de ~. 9oC , na~ 
se:uintes bases-: 

a) - as que inverterem eu ins1ialaçõ ~s e ~a:uinárJ.os 
1.1:.portância superior o:: l . Cvc . coc , oo (hum mlhão de cruzeiros) e que .:.~ 
utiJ.J.ztlrer.:l de mais de 50 opero.rJ.os - 4 anos de i8enç~o; 

b )-as que invertereL1 eo in::nt..laçõ :)S e 1 :.a ... uin~1'i. os 
in~ortdncia surerior a ~ 2. 000. 0üO , OO ( dois cilnÕcs de cruzeJ.ros) e (~e 
se U"tiíiz3re~ de oeis de 80 o~ercrios - 5 anos de isenção; 

c)-as que inverterem aQ instalações e ma~uinárJ.os 
iillpoxtância superior a ~ 5 . COO . OuO , úO ( cJ.nco r~1hÕ cs de cntzeiro8) e 
c.i.ue se··uti1izareln de mais de 1~ 0 opcrurios- 6 o.noo de is2nç~o ; 

d)- as quo inver"terem em J.nsto.1uçõ :}S e l.u:.<l~.lin3"'i.OD 
i .. ipo:rt:ncJ.a sup~rior a C: 10. 000 . 000 , 00( dez d.J.hÕcs de cruzeiros) e ~._._ue 
se utiíizareE de u~is ce 300 operár1.os - 7 anos de isenção; 

) . 1 - , e - as que J.nver"tercm em J.nsto. aço2s e t..a .._'Jl.n:.!rJ.os 
in...rortnncia superior a C.: 20.00C.CúC , OO(vintc mi.lhÕcs de cruzeiros) e Clne 
se uti~izo.rem o.c uaio da ~CO O!Jrêrio~ - 9 ancs de isenç~o ; 

t' ) - as que inv erte::eLl e_"'l instolaç-Õ .):3 c l aq_uin[:_·ios 
ir..."'})orttncia surerior a C:4C . C'00.0CO , OO( lU ~renta mil:!Ões de cru::e1.ros) e 
~ue se·utJ.lJ.z~rem de ~ais de ~CC oper3~l.os - 10 ano3 ae J.senção . 

só será concediao 
Sanitário os qu~l.s 

~ unico- o í'avor ::.'iscc.l estah eJ.ecl.ao n~sto ~rti:;o 
rr:.l)dian'te requerJ.Llet.to dos in·t_;eressadcs ao .J.ro:t'eito 
deverão t·ozer us se::;uint es provas-: 

a)-de aquisição de tarreno; 
b, - de ccns'ti~~ição da sociedade , es~écie de indUs

tria e ~ontante do capi'tal; 
c)- de nÚr.1cro de opcrÚrios • 
.ürtie;o 2º- Por data ele ins Galação entenue-sa o 

inÍcio ete11ivo da p.coo.uç·'do J.ndustrJ.~:ü e r·at ur ...... er: to das utl.J.idad·;s í'u
bricades no estabeleciuer.to indus"trial ç_ue req_uerer os benefícios aésto , . _,_eJ. . 

Artieo 32-De p osse dos documentos e:::i.,_;ido s no : 
Único do .Arti;30 12, a Prefeitura determinar~ a necessária Vl. storia para 
verií'i cação da estabilia.::idc du construção, de a1 as ccncliç-0 0s de n~e-i~ne 
e aàaptabil.ic.ode ao í'ur.ciona,!lento cta J.l"'C.:.ustrJ.a , beL. como o vo.J.or ão
investJ.:.tento en J.ns"tolaçõ es e :t'aq_uinLrios . 

cor:.t1.nua 
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Art~;;o 42- A 1·1anu tenção da isenç~o cté o seu ti Úrii iao 
f~ca condicivnada ao r·unciona.aer.:to re2u.Lor do inct.ustria . 

/~rt i::;o 5 2-Uonstat ando- se em qualquer 'temt-o que c 1: e· 
nefi ciário não man-cém o IJ.úmero ' de operérios a que se obri.:;ou , o prazc d( 
iscnçeo será reduzia.o pera o tempo correS};>or..dente ao r:Úinero ct.e orerériol! 
e:u.:prc,:act.os . 

Artibo 62- 0 cancela~_ento da isenç~o 0\1 a 
será aplicada pelo Sr • .Prer'ei·Lo Sani 'tár~o , memante processo 
"tivo , r·~canao assegurado ao interessado o direi"to C:.e deí'esa , 
ci s ã o r·ina.l caberá recurso á <.:a::.ara I~un~ cipol . 

sua roduçãc 
acikL~n~~tro

de cuja de-

Art ig.;o 72-~Ómen"te eozarão daa van't~ge.."ls dés~;a 
in~us'trias ~ue ~aeare~ os i~pos'tos ct.e fendas e üonsi~1açõ~s e de 
por in'terw.éd~o das voletor~as des'te Lunic:Í.rJ..o • 

.Lei ~s 

ConS'.lE 

po~~e ccnsiueror 
existente . 

.11rti;;o ~2 -l.a ri:>:açco o.o J..imi "te o.a área 
como inte0rante do prédio, será observada 

n~o tri~utada 
a lec5i sJ..oç~o 

1~1iis:,:{o ':12 -.:~s pessoas I ';Í a:Í.cas ou jur:Í.dicas que exer
çan ativ idades industriais r.:o Lunic:Í.pio q_ue p.Lei 11earet1 os favores desta 
lei , sujei~ar-se ~Õ ~a se~uint •s exi~~nc~as- : 

.l )- I.anutençã o o.e··sua s a "ti i vi o.ades ina.ustriui s utuoi s ; 
2) - !..stabelecii:lcnto e:: r~no ·di:t'erente . 
: Único-.~.~ mudança do local c1a instolaçüo , ru .... re:.:ode 

loçã o , bem como a conversã o aa inaustr~a para r·abricar :-ruau·~u ou rz."o 
CU.J. e:r:en'te , não auliu:r:l z~ .... concessão u.vs r· avo r ~a prcoCJ.'~ li O J ~és1iu .Lei • 

.Art iao .1..02- ~stu .L e~ entrar [ G:r. vic_;ur n::l da·t.o de sua 
~ub~iuação , revo~a~as ~~ dispoBi çÕcs eu contrério . 

lrefei 1iUro da 
16 de ct.eze5bro de 1 . 9~8 ~ 

=otânc~a de s~ José dos 0ampos , 

. [ ' ~{ Q 

3l:1ano Ferreira ''feloso 
J2re1'ei 'tO ~ "unj ci:pal 

eru 

~3~istrada e publicala na Secçã o do ~edien"te e 
ressoal , aos dezessei s ct.~as o.o u~s de de:::e .... bro de ni.l novecen't.os e 
cing_uen ta e o~·c;o . 


